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C ONTRATO N" 1 O4l'' O25

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 1 16 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

DA SILVA LTDA, Inscrito
-96, com sede a Rua

1, Centro, Jacobina,
pela Sr.u Lamare

PF no 002.{,*:1..,r**-08,
ra CONTRATADO.
Contrato, com base na
regido no que couber

terações subsequentes, e

Mascarenhas da
denominando-se
Resolvem firmar o presente

O presente contrato terá o regime de exeoução ernpreitada por..preço globa

EPIs e

e Saúde, Fundo
d Alto Alegre,

contida
integram o

l.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativ
Licitação no 06612025, e proposta comercial apresentada
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

spensa de

TADA, que

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 61.920,00 (sessenta e um mil novecentos e vinte reais), sendo este, produto dos preços
unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

o 11512025

s

LAMARE
no 'CNPJ sob o

a 'pãnir 
,

Dispensa p

CLAUSULA PRIMEIRA

pela e

e

. DO OBJETO

Constitui o objeto do
roupas de cama)
Municipal de
conforme
nos Processo de rro,

presente contrato, e deste

CLAUSULA SEGUNDA * REGIME D§ EXECUÇÃO

-DO

- VALOR E DE
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Mediante expresso da derá ter seus preços

o pelo IBGE na data
a data de assinatura do

A e elaborar Termo
do contrato, em período

trato, o
a e percenfuais

20ll e Decreto
receita nos

sto de Renda
retenção

reajustados pelo IPCA - ao

base do termo de Reaj observado scurso
contrato e do pedido pleiteado.

§ 1". Deverá a CONTRATANTE v
de Reajuste Contratual definindo o

máximo de 30 dias contado§ a partir

erificar se

percentuàl
do recebim pleito

conforme apuração realizada pela

§ 2". Caso a CONTRATADA s

em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes
Municipal n" 084/2023, ou copia de C.onsulta ao Simples,Nac
Isenção pretendida."

o

S

I

v

TANTE.' ...

eja isenta da Retenção de Imp Renda, deverá encaminharOS

II ou III do Decreto
de comprovação da

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
no 1 1 512025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.
A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

["I 4e\
§

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTÀ _ DO REAJUSTE

CLAUSI]LA SEXTA

Sobre o valor da
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do de

de

)
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não foram exigidas garantias : .

c)

eto
tratado;

ento;

ução do con

decorrentes da
buição de

ou a terceiros,

urgente, além de

to;
de

pela le
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforrne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificagão no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;

b) Para modificação do valor decoruente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAOruNIDADE

33903000 - Material
de Consumo

1.500.0000
1.500.1002
1.660.0000
1.661.0000

0406 - Sec. Municipal
de Administração e

Planejamento
0610 - Fundo
Municipal de Saúde
071 1 - Fundo
Municipal de

Assistência Social

2002 - Manutenção dos Serviços
Tecnicos e Apoio Administrativo
2035- Funcionamento dos serviços de
proteção social basica
2036- Gestao descentralizada do

novo bolsa familia
2037- Serviços de proteção.Social '

especial de mnédia complexidade
2055 - Manutenção das ações do
Programa Criança feliz

, 4

Dâ

NONA DAS GARANTIÂS EXIGIDAS

decorrentes

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a bóa
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos

FONTE DE
RECIIRSOS

s p
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1". A Contratada trato, os acréscimos ou

supressões efetuadas cial do Contrato.

§ 2". AC máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

obriga-se
até limite

prorrogáveis

total

judicial ou
s das sanções

arcida dos
do

sea

de cumprir,
comunlcar o te à fiscalizaçáo,

ainda
enquanto perdurarem os

NTE obrigado

decorrente de

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

ou parcialmente, as suas obrigações, deverá
que verbalmente, ratificando por escrito.

/

CLÁUSULA DECIMA SEGTNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste
extrajudicial, nas hipóteses previstas no lei
aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de for.ça maior,

§ 1". Na ocorrência de motivo rde

parles propor
valor
nao
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§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUND

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo signatárias de direito adquirido

CLÁUSULA DECIMA

0110

Capela

I pelo
ecionar,
Lei no

outro por

,em2

O presente contrato pass

ter seu prazo prorrogado de

PREFEITURA

3111212025, podendo
e alterações posteriores.

54, responsável pela
sável pelo

,€ffi

o pre
e valioso; n ça

de

7 de agosto de 2025

tl

Sr.

o
Oliveira

t/,
FUNDo MUNfrhAL DE SAUDE
Sr.u Kércia Alvares Nascimento

Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

FUNDO MUNICI\AT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sr.u Mqrce!à\oque dos Santos

Sec. Munic§al de Assistência Social
CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

14.133121 .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Prefeito Municipal
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LAMARE MASCARE,NHAS DA SILVA LTDA

Rep. Sr.u t"ffii.rftr.ffYas da Silva

Testemuúas:

q)-
Nome:
CpF: o à-l-( 6 g-têS

il

§

úl

v,
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ANEXO UNICO

1(,

V.UNIT V.TOTALITEM DESCRIÇAO QTD UND
64 Und R$ 45,00 R$ 2.880,00I Avental Impermeável de PVC Branco 120x070

2

Calça modelo militar em rip stop guarda municipal
tamanhos serão fornecidos posteriormente a empresa

vencedora modelo tático
30 Und R$ 148,00 R$ 4.440,00

Camisa em malhafria drv fit (tamanho pp a gg) 110 Und R$ 38,00 R$ 4.180,00aJ

4
Camisa em malha piquet gola polo com logomaÍea-
bordada na frente tamanhos pp a gg. '. '160 Und R$ 54,00 R$ 8.640,00

5
Camisa em malh
tamanhos PP a XG

SU frente eI

fantis I41n ado
a und R$ 25,00 R$ 13.500,00

6 ndCarnisa gola polo ern poliester sublirnação total 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00
l Chapeu tipo árabe oxford corn estampa bordada 30 lnd R$ 45,00 R$ 1.350,00

8

Coturno tipo militar confeccionados em couro na cor
preta solado antiderrapante com zíper tamanhos
serão fornecidos posteriormente a empresa
vencedora.

,' " J0'

;1Lt

R$ 240,00 R$ 7.200,00

9

em tecido'çedro brim rip stopGandola m
cor azul

ambas bord
do GMC,
a empresa

30 lJnd R$ 195,00 R$ 5.850,00

10
Jaleco manga longa em Oxford com bordado no
bolso tamanho P, M, G.

Und R$ 0090, R$ 1.800,00

1l
Lençol, solteiro 2,20 x 0,90 para uso ho
100% algodão com impressão em silk

:.

40 Und R$ 62,00

JUt2
Roupa privativa hospitalar em gabardine com.
bordado no bolso tamanho pp a gg.

Und ' R$ 96,00 R$ 4.800,00

Rs 61.920,00

540

Und

R$ 2.480,00

\
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RESUMO DO CONTRATO N" IO4I2O25

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público in o, o 111 0 0l-94, com sede na Rua

ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu
Contratado LAMARE no CNPJ sob o no

1, Centro, Jacobina,45.51 8.82410001-96, com
BA, CEP: 44.700-000,
no 002.**c*.:!**_08.
Objeto: Aquisição de

Lamare a, portadora do CPF

o (uniformes, j ) para atendimento
das necessidades do Municipal de S stência Social e da
Prefeitura M la do
Fundamentação Lei no 14.133
Valor do Co e

Data da de sto de 2025
Vigência: 3 2025.

Lindaura Sapucaia Costa, no 11

a Rua Francisco
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CERTTDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRAB"â,LHI§TAS

i'jcme : LÀMApii i{ÂSCAiiE;},jijAS DA Sf Li,',r. j, i,,.,,r.. (i,:iÀ,ii.1..j": t1l t.'i i, ii, ""; )

CI.lP.l: .i 3.5.i ü.3l.l,ir'LiCC i*9c
,*lert-iciãC nÔ : 4,i 5 !r c;9 J': i"li)'25
ExpediÇâa: 04 / 38i2C25, às i6: 1: : 39
t1âiidacie: -l-l l:,/ 2ü2'a iB0 (cet:t-r-, Ê .;i: ,-:ni:a) dia:;, 1..rc:-.r :-:í-r,i,,r-i .'i;, ii .,

Ce sua expediÇãc.

t: :: l'rc<l-s:u ;;e LAIiARE MÀSCARENHÀS DÀ SILVA LTDÀ (M.ATRIZ E FILIAIS)
- í *'a-i t* ^ /:: ) r'. ) (llii.'.1 ..-:oi: c ii" 45.5L8.82A/A001-96, NÀO CONSTÀ '
.il-.JV.L I L-, \ -

.tíl rlCj-mp-.1-eI}te I)r,-r i-iâ]tr*.,*r NaciCi,U-j ,.ii- ,,(.;. 1,'I(iüC]rL,3 'i'i-,,'ii-.,,-;,: r..-,i-crlt .

Ce:.t.idãc ellii-i::.:ia Ccr, [.r:]SÊ ItOS a-lr': S. ;, t-l-A í)

r:i;is Leis c1:, 'f r.ii:,e'1. l',t:, eÇrcsü€riL,,,i-,,.,, f ,;, . j:;i 1,.,,,

"--1 .46-i ,i20 ll, e iiíj Àr,: t..)-il')ü2'; Ci: t'.:-,.,';., r:)c: i-.
,-''s da.Ccs cciI,,:rt:int.e.i ,lesta (l*.rt..,.,-t*. :.ii,: ie
'-'l LL,r-lie I S ,-i,-' '- l-'al-,ê i. ii.r .

Nc cesc cle pesrsca 1i,r.r-Cica, a Cer-lj:..{;1i-, al*est*,-i
,j t.ccJCIs cs ---ii:)t..1:i es t-aileltcimentcri r â,,jc;i"il:j-as o,..

ti .:i -: -.ti .,i., " lr '>,,., i. i : ',.
,.
: .': :,.. ' . :li 4', ' :i .. :.

':

í"'e§L:í):.jíli: i, i.i.:-Cl:l0r:'..,.,

r\ aceltaÇãr; í-iesr-e i-'i?]. i.ioãr: aüni)-t (r:.i;i"ri;-sÊ ,: ',./:.;1 ,- : '. '-,,- ji,: :)-=

irt-lten'i:it:iia;le rü L,,:j]:r"ai ric "1-' : i>r,t':,i, Sr-tc{jr i,.l' :j: i',,,iirr:r: I.

::ite l:net (;rl.:I.): / /V*v.IV,'.1-Sf .lt-iS. i'l )

,Jertrdãc erniiida graluj-tamente .
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

45.s18.82410001-96

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

RUA FRANCTSCO ROCHA PrRES 340 1 ANDAR I CENTRO / IACOBTNA / BA

I 447AA-A00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadez09fi7l2A25 a 07 /08/2025

Certificação Número z 20250709045357 5557 357 I

Informação obtida em L910712025 11:35:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwrÀÍ.caixa.gov.br

https :llconsulta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pageVimpressao.isf 1t1
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GOVERNO DO ESTADO DA BÀHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 1910712025 I I :3 I

Certidão l{egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253748688

RAzÃo SocIAL

LAMARE MA§CARENHAS DA §ILVA LTDA

rruscnrçÃo ESTADUAL

191.505.741

CNPJ

45.5r8.824/0001-96

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidad6 da psssoa tísica ou .iuÍídicã acima
identiÍicada, relativas aos tÍibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba lodos os sêus êstãbelecimentos guanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competância da Procuradoria Geral do Estado, rossalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieÍem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1910712A25, conforme Portaria no 918i99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÂRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

\r/

Página I de I RelCertidaoNegativa. rpt



Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

MUNICIPIO DE JACOBINA
Secretaria de Finanças

Rua Senador Pedro Lago, 40

Centro - Jacobina - BA CÉP:447O2426

CNPJ: 1 4.1 97.586/0001-30

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Número: 000825/2025

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

MARY FARDATIENTO

010.3531466-53 CPF/CNPJ: 45.5í 8.82410001-96

RUA FRANGISCO ROCHA PIRES, 340 ANDAR 1

CENTRO . JACOBIHA . BA 447OOOOO

:í coNFoRME Dtsposro No ART. 206 DA LEr Nô 5.172, DE 25 DE ouruBRo DE 1966, Do cóDrco
TRTBUTÁRIo NActoNAL, ESTE DocuMENTo rEM os MEsMos EFEtros oA cERTtDÃo NEGAT|VA ExpEDtDA DE

AcoRDo coM o ART. 205 Do REFERIDo CÓDIGo, PoR EXISTIREM EM NoME Do CoNTRIBUINTE ACIMA

IoENTIFICADo SoMENTE DÉBIToS PARCELADoS, RESSALVANDo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIPAL DE

coBRAR euArseuER DÉBlTos euE vtEREM A sER ApuRADos posrERroRMENTE.

Observação:

**i**ttt**t*********t******:t***t**t******i******t*t*t***t*i*:kt*******tt*****!t*****t**** **** *

**r * ******* * ********* *** ** ** *** t*** ********* * ***** ** ********** i****

*************r***t*****r**r**t*ttt***t*****t**t****t***t*******r**************

************************tt****t******************f***********t*:********t***** *:l****i*******t****i****t***************tr********** !Í*

Esta certidão foi emitida em $lATnAãi

Certidão válida até: 29/0912025

Y*g.t. certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Codigo de controle desta certidão: 23005150í8

EI

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://jacobina.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

EI

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 1910712025 às 11:22:44



MINISTÉRrc DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA
GNPJ : 45.51 8.824/0001 -96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado gue vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços <http : //rfb. gov.b r> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 09:16:33 do dia 10/0212025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 09/08/2025.
Código de controle da certidão: E133.8024.D5F8.4í9F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RESUMO DO CONTRATO N' 10412025

Contratsnte3 PREFEITIJRA MLIMCIPAL DE CAIELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n" 13.897.1 I l/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no I 16 - Cêntro, Capêla do Alto
Alegre, Búia, neste âto ÍE)resentâdo pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal,
Contratado: LAMARE MA§CARENHAS DA SILVA LTDA, lnscrito no CNPJ cob o n" 45.518.E24l0001-96, com
sede a Rua Fraacisco Rocha Pires, n" 340, Andar 1, Centro, Jacobina, BA, CEP: 44.700-000, representado pela Sr.u

Lamare Mascareúas da Silva, portadora do CPF n' 002.i:r*.í'ti-08.
Objeto: Aquisição de vestuiírio (uniformes, jalecos, EPIs e roupas de cama) para atendimenúo das necessidades do
Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e da Prefeitura Municipal dê Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.1.3312021.

Valor do Contrato: PJ$ 61.920,00 (sessenta e um mil novecentos e ünte reais).
Datâ da Assinatura: 07 de agosto de 2025,

._ Yigência: 3l de Dezembro de 2025.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
httpsJ/indap.org.br/
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Doçumerito assinado digitalmente conforme MP n" ?.?O0-2 de 24iA812001,
que institui á lnkaestrulurâ de Chaves Públicas Bíasileire - ICP-Brasil.
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